
 
 
 
 
 
 

Matheus Moreira da Silva 
Assessor Jurídico Legislativo 

 

teresina, 4 de abril de 2023.

DE: Assessoria Jurídica
PARA: Diretoria Legislativa

Referência:
Processo nº 390/2023
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 79/2023

Autoria:

ALUÍSIO SAMPAIO

Ementa: Acrescenta o art. 49-A à Lei Complementar N° 4.974, de 26 de dezembro de 2016
— Código Tributário do Município de Teresina — que prevê a isenção parcial de IPTU para
clubes sociais que disponibilizarem suas instalações para eventos de interesse do Poder
Público municipal.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Emitir Parecer Técnico

Ação realizada: Recomendações
Descrição: Encaminho ao Vereador Autor da Proposição conforme Memorando nº 30/2023
(anexo).

Próxima Fase: Aguardando Manifestação do Gabinete
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